


PAPN - PROGRAMA DE APOIO À PRODUÇÃO NACIONAL  

• Instrumento para apoio direto ao 
investimento empresarial produtivo

• Estimular a produção nacional

• Apoiar as micro e pequenas empresas

• Manter Postos de Trabalho

• Contribuir para a concretização dos 
objetivos da Estratégia de 
Desenvolvimento Local da Região Saloia
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Candidaturas: Até 26 de fevereiro

Dotação financeira

Zonas Rurais Zonas Costeiras 
127 000 126 000



TERRITÓRIO ELEGÍVEL
Concelho Freguesia

Zonas Rurais Zonas Costeiras

AVISO Nº LISBOA-D8-2021-01 AVISO Nº LISBOA-D8-2021-02

Cascais UF Cascais Estoril x

Loures

Bucelas x
Fanhões x
Lousa x
UF Santo Antão e São Julião do Tojal x

Mafra

Carvoeira x
Ericeira x
Encarnação x x
Mafra x
Milharado x
Santo Isidoro x x
UF Azueira e Sobral da Abelheira x
UF Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário x
UF Igreja Nova e Cheleiros x
UF Malveira e São Miguel de Alcainça x
UF Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés x

Sintra
Colares x
UF Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar x
UF São João das Lampas e Terrugem x



ENQUADRAMENTO NA ESTRATÉGIA DE 
DESENVOLVIMENTO LOCAL

Produção de bens para o setor primário –
agricultura, florestas e pescas

Produção agroalimentar ou de bebidas
(exceto Anexo I do TFUE)

Fabricação de produtos artesanais
certificado de artesão ou de unidade produtiva artesanal 

Apenas são elegíveis os seguintes setores de atividade:

Anexo A – Enquadramento na Estratégia de Desenvolvimento Local 



NÃO ELEGÍVEL ELEGÍVEL
• A segunda transformação de produtos 

agrícolas em não agrícolas (padarias, 
cerveja artesanal, etc.)

Vejamos o caso específico da produção agroalimentar e de bebidas

• Produção agrícola primária e 
florestas

• Transformação e comercialização 
(por grosso) de produtos 
agrícolas 

• Diversificação de atividades nas 
explorações agrícolas



BENEFICIÁRIOS

micro ou pequenas empresas
certificadas pelo IAPMEI
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A2S.pt

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 
DOS BENEFICIÁRIOS
• Estarem legalmente constituídos

• Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante a 
administração fiscal e a segurança social

• Assegurarem com Capitais Próprios 10 % Investimento

• Apresentar licenciamentos da atividade

• Não terem salários em atraso 

• Serem micro ou pequenas empresas certificadas 
eletronicamente pelo IAPMEI

• Terem contabilidade organizada 

• Apresentarem resultados positivos no último exercício 
económico (último exercício económico declarado para efeitos 
fiscais – última IES)

• Não serem empresa sujeita a uma injunção de recuperação

• Não terem operações aprovadas no âmbito do SI2E, ao abrigo 
do mesmo fundo, que não se encontrem encerradas

• Terem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito 
dos financiamentos dos FEEI
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• Estarem enquadradas num projeto de expansão ou
modernização de empresa

• Estar enquadradas nas prioridades de investimento
dos POR Lisboa e na EDL da região saloia

• Estarem enquadradas nas atividades económicas
abrangidas pelo aviso

• Apresentarem uma despesa elegível total superior a
20 mil euros e inferior a 100 mil euros

• Não terem iniciado a operação à data de apresentação
da candidatura

• Duração máxima de 12 meses de execução
• Ter, no mínimo, um funcionário afeto aos quadros

da empresa no ano pré-projecto (média anual pré-
projeto)

CRITÉRIOS DE 
ELEGIBILIDADE DAS 
OPERAÇÕES



FORMA, NÍVEL E LIMITE DO APOIO
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APOIO NÃO REEMBOLSÁVEL

• Taxa de financiamento: 30% 
• Majorações do financiamento ( até 20%):

• Empresas com menos de 5 anos: +20%
• Microempresas certificadas pelo IAPMEI: +20% 
• Projetos cujos investidores tenham estatuto de Investidor da Diáspora: 

+20%

Taxa financiamento máxima: 50%



DESPESAS ELEGÍVEIS

Máquinas e 
equipamentos

Equipamentos 
informáticos, 
incluindo o 
software 

Conceção e 
registo 
associados à 
criação de novas 
marcas Serviços de 

arquitetura e 
engenharia 

Estudos, 
diagnósticos, 
auditorias, planos 
de marketing 
(limite máximo elegível de 5 
mil euros)

Obras de 
remodelação ou 
adaptação 
(limite de 60% do 
investimento total elegível)

Serviços 
tecnológicos/digit
ais, sistemas de 
qualidade e 
certificação 
(limite máximo elegível de 50 
mil euros)

Material 
circulante 
(limite máximo elegível de 
40 mil euros)



• Disponibilizar, nos prazos estabelecidos, os elementos que lhe forem 
solicitados

• Comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa 
os pressupostos relativos à aprovação do projeto; 

• Não afetar a outras finalidades, locar, alienar ou por qualquer outro modo 
onerar os bens e serviços adquiridos no âmbito dos projetos apoiados; 

• Manter a situação regularizada perante a entidade pagadora do incentivo; 

• Manter os postos de trabalho 

• Manter o investimento afeto à respetiva atividade e na localização 
geográfica definida na operação nos três anos seguintes ao pedido de 
pagamento final; 

• Apresentar o primeiro pedido de pagamento, até 1 mês após a assinatura 
do Termo de Aceitação, não devendo o prazo que medeia a apresentação 
dos demais pedidos de pagamento ser superior a três meses

OBRIGAÇÕES BENEFICIÁRIOS
Projetos Aprovados



O Indicador de Mérito absoluto dos projetos é 
determinado pelas seguintes categorias e ponderações 
abaixo indicadas:

REFERENCIAL DE MÉRITO

0,40 A

0,25 B

0,30 C 

0,05 D

Pontuação 

Qualidade do projeto

Impacto em Resultados 

Igualdade de Oportunidades

Coerência com a Estratégia Regional
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Escala de 
avaliação

De 1 a 5
 [1]- Reduzida
 [3]– Média
 [5] - Elevada

Anexo B - Critérios de seleção e metodologia de avaliação das candidaturas 



REFERENCIAL DE MÉRITO
• Sempre que os elementos disponibilizados pelo beneficiário não permitam classificar de forma 

fundamentada um determinado critério, será atribuída a pontuação de 1.

• As operações que reúnam a classificação final inferior a 3 NÃO serão objeto de financiamento.

MUITO IMPORTANTE
SÃO EXCLUÍDAS AS CANDIDATURAS:

Que na categoria A, não obtiverem pontuação igual ou superior a 3;

Quando o somatório das médias das categorias A, B e C não é igual ou superior a 3.

Legenda: A - Qualidade do projeto | B - Impacto em Resultados | C - Coerência com a Estratégia Regional | D - Igualdade de oportunidades



Submissão da candidatura
Subvenção não 
reembolsável –
CS – TAXA FIXA

Até 36 meses
(a definir em aviso)Registo no Balcão do PT 2020

Memória descritiva
• Descrição da entidade
• Descrição do projeto
• Caracterização dos PT a manter
• Indicadores de resultado e realização

Enquadramento do projeto na Estratégia (EDL)

Justificação dos critérios de seleção

Documentos da empresa



www.a2s.pt
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Márcia Mendes
marcia.mendes@a2s.pt

Clarisse Vistas
clarisse.vistas@a2s.pt

José Diogo
jose.diogo@a2s.pt

Rute Vieira
rute.vieira@a2s.pt

OBRIGADO !


